
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 09 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

“Dispõe  sobre  decretação  de  ponto  facultativo  no  âmbito  da
Câmara Municipal de Baraúna”.
 
 
FABRICIO  DE  SOUSA  CARVALHO,  PRESIDENTE  DA  CÂMARA
MUNICIPAL  DE  BARAÚNA/RN,  no  uso  de  suas  atribuições
constitucionais, legais e regimentais, faz saber que:
 
Considerando  o  Decreto  007/2022  da  Prefeitura  Municipal  de
Baraúna/RN,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Comunicar que durante o período de 28 de fevereiro de
2022 a 02 de março do mesmo ano, ocorrerá ponto facultativo em
virtude do feriado de carnaval e quarta feira de cinzas, período em
que não haverá a expediente.
Art. 2º – Comunica ainda, que os trabalhos serão retomados no dia
03 de março de 2022.
Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se,
      Publique-se,
            Cumpra-se.
 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Baraúna, 25 de
Fevereiro de 2022.
 
 
FABRICIO DE SOUSA CARVALHO
Presidente
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